
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.797.556 - SP (2019/0012969-4)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : USINA SANTA RITA S A AÇÚCAR E ÁLCOOL 
ADVOGADOS : JOSÉ FRANCISCO BARBALHO  - SP079940 
   CARLOS ALBERTO MARINI  - SP106474 
   ANA GRAZIELA CLATE E OUTRO(S) - SP269596 
RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORE
S

: TÂNIA REGINA MATHIAS GENTILE  - SP098241 

   MÁRCIO HENRIQUE MENDES DA SILVA E OUTRO(S) - 
SP111338 

INTERES.  : AGRO PECUARIA SANTA ROSA LTDA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA 
PARCIAL DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
POSSIBILIDADE DE PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA 
EMPRESA. 
1. Cuida-se, na origem, de Execução Fiscal ajuizada em maio de 2009 
pela Fazenda do Estado de São Paulo cobrando ICMS decorrente de 
Auto de Infração e Imposição de Multa no valor, à época, de 
R$1.388.051,71.
2. Não se pode conhecer da insurgência contra a ofensa aos arts. 677 e 
678 do CPC de 1973, pois os referidos dispositivos legais não foram 
analisados pela instância de origem. Dessa forma, não se pode alegar que 
houve presquestionamento nem ao menos implícito da questão. Ausente, 
portanto, esse indispensável requisito, o que atrai, por analogia, o óbice da 
Súmula 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não 
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". 
3. O STJ possui o entendimento de que é possível a penhora recair, em 
caráter excepcional, sobre o faturamento da empresa, desde que o 
percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade empresarial, 
sem que isso configure violação do princípio exposto no art. 620 do CPC. 
4. Hipótese em que o Tribunal de origem, com base no conjunto 
fático-probatório dos autos, demonstrou que a penhora sobre o 
faturamento não inviabilizará suas atividades. Rever tal entendimento 
esbarra na Súmula 7 do STJ.
5. Recurso Especial não conhecido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Mauro Campbell 
Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão (Presidente) votaram com o 
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Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes." 
 

 

  

Brasília, 28 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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